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r e s o l v e:
NoMear, de acordo com o art. 183 da constituição do estado do Pará, 
c/c os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, 
Marilze ribeiro bitar para exercer o cargo de provimento em comissão 
de assessor da subprocuradoria-geral de justiça, área técnico-administra-
tiva, MP.cPcP-102.5, a contar de 03/05/2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do ProcUrador-geral de jUstiÇa
belém, 08 de junho de 2021.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
Procurador-geral de justiça, em exercício
Ato N.º 196/2021  
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais; e
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizados sob o nº 
5669/2021, datado de 29/4/2021;
coNsideraNdo a relotação do servidor gabriel sant’anna castro de al-
meida, por meio do gedoc nº 107554/2021,
coNsideraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com pessoal,
r e s o l v e:
NoMear, de acordo com o art. 183 da constituição do estado do Pará, 
c/c os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, 
NiltoN carlos NoroNHa ferreira, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de assessor de Promotoria de justiça de segunda entrância, 
MP.cPcP-102.3, a contar de 01/06/2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do ProcUrador-geral de jUstiÇa
belém, 8 de junho de 2021.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
Procurador-geral de justiça, em exercício
Ato N.º 197/2021
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do expediente protocolizado 
sob o nº 7265/2021, datado de 25/05/2021,
r e s o l v e:
exoNerar, de acordo com o art. 60, i da lei estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994 saMMara eNita corrêa vieira do cargo de provimento 
em comissão de assessor de Promotoria de justiça de Primeira entrân-
cia, MP.cPcP-102.3, nomeada por meio do ato nº 126/2017, datado de 
25/04/2017, publicado no d.o.e. de 28/04/2017, a contar de 01/06/2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do ProcUrador-geral de jUstiÇa
belém, 8 de junho de 2021.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
Procurador-geral de justiça, em exercício
ato N.º 198/2021
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais; e
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
7265/2021, em 25/05/2021;
coNsideraNdo a exoneração da servidora sammara enita corrêa vieira, 
por meio do ato nº 197/2021, datado de 8/6/2021;
coNsideraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com pessoal,
r e s o l v e:
NoMear, de acordo com o art. 183 da constituição do estado do Pará, 
c/c os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, 
iviNa girlaNi da silva soUza, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de assessor de Promotoria de justiça de Primeira entrância, MP.
cPcP-102.3, a contar de 1º/6/2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do ProcUrador-geral de jUstiÇa
belém, 08 de junho de 2021.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
Procurador-geral de justiça, em exercício

Protocolo: 665515
PoRtARiA Nº 0319/2021-MP/SuB-Ji
a sUbProcUradora-geral de jUstiÇa, Para a área jUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria Nº 114/2018-MP/Pgj, de 12 de janeiro de 2018;
coNsideraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o n.º 
6562/2021, em 13/5/2021;
r e s o l v e:
coNceder à Promotora de justiça gabriela rios MacHado, 180 (cento 
e oitenta) dias de licença-maternidade, com fulcro no art. 128 c/c o art. 
133, §1º, da lei complementar n.º 057, de 6/7/2006, no período de 07/05 
a 02/11/2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
sUbProcUradoria-geral de jUstiÇa, Para a área jUrÍdico-iNstitUcioNal.
belém, 08 de junho de 2021.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de justiça, para a área jurídico-institucional
PoRtARiA Nº 1393/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
5129/2021, em 16/04/2021;
coNsideraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/Pgj, de 
5/4/2011, publicada no d.o.e. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
tempo integral aos servidores da instituição,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor efetivo aNdersoN lUiz liMa dos saNtos, ocu-
pante do cargo de Oficial de Serviços Auxiliares, MP-AOA-104-A-I, lotado 
na Assessoria da Procuradoria-Geral de Justiça, Gratificação de Tempo In-
tegral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da lei estadual n.º 5.810, de 

24/1/1994, até ulterior deliberação e enquanto desempenhar suas ativida-
des junto àquela unidade, a contar de 1º/6/2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 07 de junho de 2021.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 1394/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
6120/2021, em 06/05/2021;
coNsideraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/Pgj, de 
5/4/2011, publicada no d.o.e. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
tempo integral aos servidores da instituição,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor efetivo odeNilsoN de jesUs siqUeira da silva, 
ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, lotado na Procuradoria-
Geral de Justiça – Secretaria e Apoio, Gratificação de Tempo Integral, pre-
vista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, 
até ulterior deliberação e enquanto desempenhar suas atividades junto 
àquela unidade, a contar de 1º/5/2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
belém, 07 de junho de 2021.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 1395/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
6002/2021, em 05/05/2021;
coNsideraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/Pgj, de 
5/4/2011, publicada no d.o.e. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
tempo integral aos servidores da instituição,
r e s o l v e:
i – disPeNsar a servidora diNá rodrigUes de Matos, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do exercício da Gratificação de Tempo 
integral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da lei estadual n.º 5.810, 
de 24/1/1994, concedida por meio da Portaria Nº 4376/2015-MP/Pgj, 
publicada no doe de 28/7/2015, a contar de 1º/6/2021.
ii – coNcecer a servidora Patricia soUza da silva coiMbra, ocupan-
te do cargo de auxiliar de administração, lotada no conselho superior do 
Ministério Público, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 
1o, alínea “a”, da lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, até ulterior deli-
beração e enquanto desempenhar suas atividades junto àquele Órgão da 
administração superior, a contar de 1º/6/2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
belém, 07 de junho de 2021.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 1396/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
5790/2021, em 30/04/2021;
coNsideraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/Pgj, de 
5/4/2011, publicada no d.o.e. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
tempo integral aos servidores da instituição,
r e s o l v e:
i – disPeNsar o servidor, odeNilsoN de jesUs siqUeira da 
silva, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, do exercício da 
Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da 
lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, concedida por meio da Portaria Nº 
1145/1998-MP/Pgj, a contar de 1º/5/2021.
ii – coNcecer a servidora diNa rodrigUes de Matos, ocupante do 
cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na divisão de Protocolo, gra-
tificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da Lei 
estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, até ulterior deliberação e enquanto de-
sempenhar suas atividades junto àquela divisão, a contar de 1º/5/2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
belém, 07 de junho de 2021.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 1397/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
5870/2021, em 03/05/2021;
coNsideraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/Pgj, de 
5/4/2011, publicada no d.o.e. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
tempo integral aos servidores da instituição,
r e s o l v e:
coNceder a servidora efetiva, cHristiaNe teixeira da silva fUjiYa-
Ma, ocupante do cargo de auxiliar de administração, lotada no Núcleo Per-
manente de Incentivo à Autocomposição - NUPEIA, Gratificação de Tempo 
integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da lei estadual n.º 5.810, 
de 24/1/1994, até ulterior deliberação e enquanto desempenhar suas ati-
vidades junto àquele núcleo, a contar de 01/06/2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
belém, 07 de junho de 2021.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa


